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Secretarias

Secretaria Municipal de Gestão

Gabinete

Portaria

PORTARIA SMGE Nº 142/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria nº 
04/2025/SMGE, alterada pela Portaria nº 081/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, 
efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando a solicitação formulado através do processo GPE 00000.0.004938/2025 
e OF nº 026/2025/DAF/PGM;

RESOLVE:

Art. 1º - Excluir da PORTARIA SMGE Nº 082/2025, publicada em 28/01/2025 na Gazeta 
Municipal nº 1045, o cancelamento de gozo de férias da servidora SONIA CRISTINA 
MANGONI DE OLIVEIRA LELIS, ocupante do cargo de Procurador do Município, 
matrícula Funcional nº 2954272, referente aos períodos aquisitivos, 2019/2020, 
2020/2021, 2021/2022, 2022/2023 que deverá ser usufruído no período de 31/07/2025 
a 12/11/2025, conforme agendamento através de OF nº 1045/DAF/PGM/2024. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 29 de janeiro de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

Cuiabá-Prev

REPUBLICA-SE POR ERRO MATERIAL

TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E

CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00051/2025)

DEVEDOR

Ente Federativo/
UF: Cuiabá/MT CNPJ: 03.533.064/0001-46

Endereço: Praça Alencastro

Bairro: Centro CEP: 78005-906

Telefone: 65 3617-1800 Fax:

E-mail: webmaster@cuiaba.mt.gov.br

Representante ABILIO JACQUES BRUNINI MOUMER

CPF: 997.709.621-04

Cargo: Prefeito Complemento:

E-mail: gabinetedoprefeito@cuiaba.mt.gov.br Data início da 01/01/2025

CREDOR

Unidade 
Gestora:

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE CNPJ: 26.562.272/0001-79
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Endereço: RUA SAO BENEDITO Nº 645

Bairro: LIXEIRA CEP: 78008-840

Telefone: 65 3617-1800 Fax: (065) 3617-1803

E-mail: cuiabaprev@hotmail.com

Representante MARCELO EDUARDO BUSSIKI RONDON

CPF: 688.424.491-72

Cargo: Secretário Complemento:

E-mail: marcelo.bussiki@cuiaba.mt.gov.br Data início da 02/01/2025

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento 
e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n° LEI Nº 7.213 DE 24 
DE JANEIRO DE 2025. e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CUIABA é 
CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Cuiabá da quantia de R$ 56.095.931,22 
(cinquenta e seis milhões e noventa e cinco mil e novecentos e trinta e um reais e 
vinte e dois centavos), correspondentes aos valores de Outros Critérios devidos e não 
repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, 
relativos ao período de 09/2024 a 12/2024, cujo detalhamento encontra-se no 
Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Cuiabá confessa ser DEVEDOR do 
montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e 
procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela exatidão do montante 
declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, 
a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas e não incluídas neste 
instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 56.095.931,22 (cinquenta e seis milhões e noventa e cinco mil e 
novecentos e trinta e um reais e vinte e dois centavos), será pago em 60 (sessenta) 
parcelas mensais e sucessivas de R$ 934.932,19 (novecentos e trinta e quatro mil e 
novecentos e trinta e dois reais e dezenove centavos) atualizadas de acordo com o 
disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 934.932,19 (novecentos e trinta e quatro mil e novecentos 
e trinta e dois reais e dezenove centavos), vencerá em 28/02/2025 e as demais parcelas 
na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as 
parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério determinado na Cláusula 
Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, 
as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das contribuições que vencerem 
após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, 
assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida, atualizada pelos critérios fixados 
na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência 
Social as informações referentes ao presente acordo de parcelamento através dos 
documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência 
Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento 
do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que tenha sido disponibilizado 
pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais composto de 
0,45% ao mês (zero vírgula quarenta e cinco por cento ao mês), acumulados desde o 
mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e multa de 0,00% 
(zero vírgulazero vírgula por cento), conforme Lei n° LEI Nº 7.213 DE 24 DE JANEIRO 
DE 2025..

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão 
atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação dos débitos até o mês 
anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo 
órgão responsável por sua apuração acrescido de juros legais composto de 0,45% ao 
mês (zero vírgula quarenta e cinco por cento ao mês),

acumulados desde o mês da consolidação até o mês anterior ao do vencimento da 
respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, 
sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá atualização pelo IPCA 
acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da 
respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua 
apuração e acréscimo de juros legais composto de 0,45% ao mês (zero vírgula quarenta 
e cinco por cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento até o mês anterior 
ao do pagamento e multa de 1,00% (um por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM para pagamento dos 
valores das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento, atualizadas 
na forma da cláusula terceira e da legislação do Município. A vinculação será 
formalizada, por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação 
do FPM, da "Autorização para Débito na Conta de Repasse do Fundo de Participação 
dos Municípios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até 
a quitação integral do acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, 
independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
a revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPM 
prevista na Cláusula Quarta ou a ocorrência de alguma das demais hipóteses rescisórias 
estabelecidas na lei municipal que autorizou este acordo.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva 
e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou transação, configurando 
ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 389 e 395 do Código de Processo 
Civil, devendo o montante parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo 
ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução 
do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma 
e diante de 2 (duas) testemunhas. Cuiabá - MT / 29/01/2025

REPUBLICA-SE POR ERRO MATERIAL

TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E

CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00048/2025)

DEVEDOR

Ente Federativo/
UF: Cuiabá/MT CNPJ: 03.533.064/0001-46

Endereço: Praça Alencastro

Bairro: Centro CEP: 78005-906

Telefone: 65 3617-1800 Fax:

E-mail: webmaster@cuiaba.mt.gov.br

Representante ABILIO JACQUES BRUNINI MOUMER

CPF: 997.709.621-04

Cargo: Prefeito Complemento:

E-mail: gabinetedoprefeito@cuiaba.mt.gov.br Data início da 01/01/2025

CREDOR

Unidade 
Gestora:

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE CNPJ: 26.562.272/0001-79

Endereço: RUA SAO BENEDITO Nº 645

Bairro: LIXEIRA CEP: 78008-840

Telefone: 65 3617-1800 Fax: (065) 3617-1803

E-mail: cuiabaprev@hotmail.com

Representante MARCELO EDUARDO BUSSIKI RONDON

CPF: 688.424.491-72

Cargo: Secretário Complemento:

E-mail: marcelo.bussiki@cuiaba.mt.gov.br Data início da 02/01/2025

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento 
e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n° LEI Nº 7.213 DE 24 
DE JANEIRO DE 2025. e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CUIABA é 
CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Cuiabá da quantia de R$ 32.623.180,89 
(trinta e dois milhões e seiscentos e vinte e três mil e cento e oitenta reais e oitenta 
e nove centavos), correspondentes aos valores de Contribuição Patronal devidos 
e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores 
públicos, relativos ao período de 05/2024 a 12/2024, cujo detalhamento encontra-se no 
Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Cuiabá confessa ser DEVEDOR do 
montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e 
procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela exatidão do montante 
declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, 
a qualquer tempo, a existência de outras importâncias devidas e não incluídas neste 
instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 32.623.180,89 (trinta e dois milhões e seiscentos e vinte e três mil e 
cento e oitenta reais e oitenta e nove centavos), será pago em 60 (sessenta) parcelas 
mensais e sucessivas de R$ 543.719,68 (quinhentos e quarenta e três mil e setecentos 
e dezenove reais e sessenta e oito centavos) atualizadas de acordo com o disposto na 
Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 543.719,68 (quinhentos e quarenta e três mil e setecentos 
e dezenove reais e sessenta e oito centavos), vencerá em 28/02/2025 e as demais 
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parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a 
pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério determinado na 
Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, 
as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das contribuições que vencerem 
após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, 
assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida, atualizada pelos critérios fixados 
na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência 
Social as informações referentes ao presente acordo de parcelamento através dos 
documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência 
Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento 
do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que tenha sido disponibilizado 
pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais composto de 
0,45% ao mês (zero vírgula quarenta e cinco por cento ao mês), acumulados desde o 
mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e multa de 0,00% 
(zero vírgulazero vírgula por cento), conforme Lei n° LEI Nº 7.213 DE 24 DE JANEIRO 
DE 2025..

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão 
atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação dos débitos até o mês 
anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo 
órgão responsável por sua apuração acrescido de juros legais composto de 0,45% ao 
mês (zero vírgula quarenta e cinco por cento ao mês),

acumulados desde o mês da consolidação até o mês anterior ao do vencimento da 
respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, 
sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá atualização pelo IPCA 
acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da 
respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua 
apuração e acréscimo de juros legais composto de 0,45% ao mês (zero vírgula quarenta 
e cinco por cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento até o mês anterior 
ao do pagamento e multa de 1,00% (um por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM para pagamento dos 
valores das prestações acordadas neste termo de acordo de parcelamento, atualizadas 
na forma da cláusula terceira e da legislação do Município. A vinculação será 
formalizada, por meio do fornecimento ao agente financeiro responsável pela liberação 
do FPM, da "Autorização para Débito na Conta de Repasse do Fundo de Participação 
dos Municípios - FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até 
a quitação integral do acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, 
independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
a revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPM 
prevista na Cláusula Quarta ou a ocorrência de alguma das demais hipóteses rescisórias 
estabelecidas na lei municipal que autorizou este acordo.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva 
e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou transação, configurando 
ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 389 e 395 do Código de Processo 
Civil, devendo o montante parcelado ser devidamente reconhecido e contabilizado pelo 
ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução 
do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma 
e diante de 2 (duas) testemunhas. Cuiabá - MT / 29/01/2025

Secretaria Municipal de Saúde

Portaria

Republica-se por erro material

PORTARIA Nº 006/2025/SMS

INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL CONJUNTA PARA PROCEDER O ESTUDO TÉCNICO DO 
“PRÊMIO SAÚDE CUIABÁ” DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pelo art. 37 da Lei Complementar n° 476 de 30 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO, Lei Complementar Municipal nº 093 de 23 de junho de 2003 que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos da Administração Pública Direta, 

Autárquica e Fundacional do Município de Cuiabá;

CONSIDERANDO, a Lei Complementar nº 505, de 29 de dezembro de 2021, que dispõe 
sobre o pagamento do “Prêmio Saúde Cuiabá” aos servidores públicos da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica instituída a Comissão Especial Conjunta para realizar Estudo Técnico 
do “Prêmio Saúde Cuiabá”, em conformidade com a Lei Complementar nº 505, de 29 
de dezembro de 2021, com vistas ao equilíbrio das Contas Públicas Orçamentárias e 
Financeiras da Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá, em especial considerando 
os termos do Decreto nº 10.840, de 03 de janeiro de 2025, que decretou situação de 
Calamidade Financeira pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 2º - A Comissão Especial Conjunta será composta por 05 (cinco) Membros, sob a 
Presidência do primeiro:

1 - ELIONAY RIBEIRO PEREIRA

2 - WESLEY VILELA DA SILVA

3 - FRANCYELE MARQUES FRANCO

4 - ARNALDO MINERVINO 

5 - HERMANO JOSÉ DE CASTRO LEITE 

6 - ROSANE AUXILIADORA MARQUES FONTES MECIANO

7 - LIGIA CRISTIANE ARFELI

Art. 3º - A Comissão deverá apresentar o resultado de seu estudo e as alternativas de 
reforma da legislação no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 28 de janeiro de 2025.

LÚCIA HELENA BARBOZA SAMPAIO 

Secretária Municipal de Saúde

( assinado eletronicamente )

Corregedoria Geral do Munícipio

Gabinete

Portaria

Republica-se por erro material

PORTARIA N° 005/2025/CGM/PGM

CONSTITUI COMISSÃO DISCIPLINAR NO AMBITO DA CORREGEDORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT.

O Corregedor-Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com art. 30 da Lei Complementar n° 208 de 16 de junho de 2010 e art. 169 da Lei 
Complementar nº 93, de 23 de junho de 2003.

RESOLVE:

Art. 1° Constituir Comissão Disciplinar, no âmbito da Corregedoria-Geral do Município, 
para apurar irregularidades administrativas através de Sindicâncias e/ou Processos 
Administrativos Disciplinares de servidores lotados na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Desenvolvimento Econômico-SMATDE.

Art. 2° A Comissão Disciplinar fica constituída pelos seguintes membros, sendo 
presidida pelo Corregedor-Geral:

1 - Carlos Eduardo Lopes (Corregedor-Geral)

2 - Durval Teodoro de Melo (Membro PGM)

3 - Lúcia Valderez Cuiabano Pestre Vidal da Fonseca (Membro Suplente 
PGM)

4 - Suellen Lopes de Pinho (Membro SMATDE)

5 - Delvan Rosa Parreira Júnior (Membro Suplente SMATDE).

Art. 3° Torna-se sem efeito a Portaria nº 010/2021/PGM.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 28 de janeiro de 2025.

Carlos Eduardo Lopes

Corregedor-Geral do Município de Cuiabá

Republicar-se por erro material

PORTARIA N° 004/2025/CGM/PGM

CONSTITUI COMISSÃO DISCIPLINAR NO AMBITO DA CORREGEDORIA-GERAL DO 
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MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT.

O Corregedor-Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com art. 30 da Lei Complementar n° 208 de 16 de junho de 2010 e art. 169 da Lei 
Complementar nº 93, de 23 de junho de 2003.

RESOLVE:

Art. 1° Constituir Comissão Disciplinar, no âmbito da Corregedoria-Geral do Município, 
para apurar irregularidades administrativas através de Sindicâncias e/ou Processos 
Administrativos Disciplinares de servidores lotados na Procuradoria Geral do Município-
PGM.

Art. 2° A Comissão Disciplinar fica constituída pelos seguintes membros, sendo 
presidida pelo Corregedor-Geral:

 1 - Carlos Eduardo Lopes (Corregedor-Geral)

 2 - Durval Teodoro de Melo (Membro PGM)

 3 - Lúcia Valderez Cuiabano Pestre Vidal da Fonseca (Membro Suplente 
PGM)

 4 - Leandro Rodrigues do Prado (Membro PGM)

 5 - Maíra Miranda Xavier (Membro Suplente PGM)

Art. 3° Torna-se sem efeito a Portaria nº 005/2021/PGM.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 28 de janeiro de 2025.

Carlos Eduardo Lopes

Corregedor-Geral do Município de Cuiabá

Republica-se por erro material

PORTARIA N° 003/2025/CGM/PGM.

CONSTITUI COMISSÃO DISCIPLINAR NO AMBITO DA CORREGEDORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT

O Corregedor-Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com art. 30 da Lei Complementar n° 208 de 16 de junho de 2010 e art. 169 da Lei 
Complementar nº 93, de 23 de junho de 2003.

RESOLVE:

Art. 1° Constituir Comissão Disciplinar, no âmbito da Corregedoria-Geral do Município, 
para apurar irregularidades administrativas através de Sindicâncias e/ou Processos 
Administrativos Disciplinares de servidores lotados na Secretaria Municipal de Governo-
SMG.

Art. 2° A Comissão Disciplinar fica constituída pelos seguintes membros, sendo 
presidida pelo Corregedor-Geral:

 1 - Carlos Eduardo Lopes – Corregedor-Geral

 3 - Durval Teodoro de Melo (Membro PGM)

 4 - Lúcia Valderez Cuiabano Pestre Vidal da Fonseca (Membro Suplente-
PGM)

 5 - Adriana Do Carmo Ribeiro de Souza Cruz (Membro SMG)

 6 - Adriana Cristina Venturoso Aleixo (Membro Suplente SMG).

Art. 3° Torna-se sem efeito a Portaria nº 014/2021/PGM.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 28 de janeiro de 2025.

Carlos Eduardo Lopes

Corregedor-Geral do Município de Cuiabá

Republicar-se por erro material

PORTARIA N° 002/2025/CGM/PGM.

CONSTITUI COMISSÃO DISCIPLINAR NO AMBITO DA CORREGEDORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT

O Corregedor-Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com art. 30 da Lei Complementar n° 208 de 16 de junho de 2010 e art. 169 da Lei 
Complementar nº 93, de 23 de junho de 2003.

RESOLVE:

Art. 1° Constituir Comissão Disciplinar, no âmbito da Corregedoria-Geral do Município, 
para apurar irregularidades administrativas através de Sindicâncias e/ou Processos 
Administrativos Disciplinares de servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Mobilidade Urbana - SEMOB.

Art. 2° A Comissão Disciplinar fica constituída pelos seguintes membros, sendo 
presidida pelo Corregedor-Geral:

 1 - Carlos Eduardo Lopes – Corregedor-Geral

 2 - Durval Teodoro de Melo (Membro PGM)

 3 - Lúcia Valderez Cuiabano Pestre Vidal da Fonseca (Membro Suplente-
PGM)

 4 - Adriana Do Carmo Ribeiro de Souza Cruz (Membro SMG)

 5 - Adriana Cristina Venturoso Aleixo (Membro Suplente SMG).

Art. 3° Torna-se sem efeito a Portaria nº 007/2021/PGM.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 28 de janeiro de 2025.

Carlos Eduardo Lopes

Corregedor-Geral do Município de Cuiabá

 Republicar-se por erro material 

  PORTARIA N° 001/2025/CGM/PGM.

CONSTITUI COMISSÃO DISCIPLINAR NO AMBITO DA CORREGEDORIA-GERAL DO 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT

O Corregedor-Geral do Município no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com art. 30 da Lei Complementar n° 208 de 16 de junho de 2010 e art. 169 da Lei 
Complementar nº 93, de 23 de junho de 2003.

RESOLVE:

Art. 1° Constituir Comissão Disciplinar, no âmbito da Corregedoria-Geral do Município, 
para apurar irregularidades administrativas através de Sindicâncias e/ou Processos 
Administrativos Disciplinares de servidores lotados na Empresa Cuiabana de Zeladoria 
e serviços Urbanos - LIMPURB.

Art. 2° A Comissão Disciplinar fica constituída pelos seguintes membros, sendo 
presidida pelo Corregedor-Geral:

 1 - Carlos Eduardo Lopes (Corregedor-Geral)

 2 - Durval Teodoro de Melo (Membro PGM)

 3 - Lúcia Valderez Cuiabano Pestre Vidal da Fonseca (Membro Suplente-
PGM)

 4 - Daniele Cristina Carneiro (Membro LIMPURB)

 5 - Carolina Hatsumi Suezawa Camargo (Membro Suplente- LIMPURB).

Art. 3° Torna-se sem efeito a Portaria nº 004/2021/PGM.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 28 de janeiro de 2025.

Carlos Eduardo Lopes

Corregedor-Geral do Município de Cuiabá
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SeSecc erre atta irriaa  MM iununicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPo trrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá 
hhttttpp::////ggaa ezzettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOss  óórrggããooss  ddaa  dAAdmmiinnii tsst arraçãçãoo  DDii errettaa  ee  
IInnddii errettaa  ddoo  PPooddeerr  EExexecucuttii ovvo  
MMuunnii iccippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaass  rreessppeectctii avvass  mmaattééririaass  
ddii errettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHIN AO NO NA NCIOCIONAALL

OOuu ivvirraamm  ddo o IIppiirraa gnngaa  aas s mmaarrgg neens s pplláá iccidd saas 
DDee  uumm  popovo vo hheerr ióói occo  oo  brbr daado o rreettuumm abbannttee,, 
EE  oo  sosoll  dada  LiLi ebberrdd daadee,,  eemm  rraaiioos s ff lúúl iggi oddo ,ss, 
BBrriill ohhouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nnee esssse  ii snnsttaa tnntee..

SSe e oo  pepenn ohhorr  dd sesessa a iigg auuallddaa edde 
CC noon esse ugguiimm soos  coconn uqquiiststaarr  cocomm  brbr oaçaço  ff roorttee,, 

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrdd daadee,,
DDee assaffiiaa  o o nono osssso  pepeiittoo  a a pprr póóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaa adda,,  II oddollaattrr daadaa,,  SSaallvv !ee!  SSalal evve!!

S

BBrraa issill,,  uumm  sosonn ohho  ii tnnteenn ,soso,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo 
DDee  aammoorr  e e dede  eses epperraa çnnça a àà  tteerrrraa  dede escsce,, 

Se e eemm  tt ueeu  ff roormmooso so cécé ,uu,  rrii osso hnnho o ee  llíímmppiidodo,, 
AA  iimm gaageemm  dodo  CCrr euzuzeiirro o rree psspllaa dnnd ceec .ee.

E

GGii aggannttee  pp leelaa  prpr póóprriia a nanatt ruur zeez ,aa,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ff roorttee,,  iimmppáá ivviddo o cocolloo osssso,,

E  oo  tt ueeu  ffuutt ruuro o ee espspellhhaa  essessa a grgr naan edde azza

TTererrra a aa oddorraa adda,,  EE tnntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrr saasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aamm daad !aa!

DDoos s ffiillhh soos  ddee tsste e sosolloo  és és mm eããe  gege tnntiill,,
PPááttrriiaa  amam daad ,aa,  BBrraa issill!!

DDeeiitt daadoo  eteteerr annammeennttee  emem  bbeerr oçço  espespllêê dnndii oddo,, 
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprr foofuu dnndoo,, 

FFuullgg ruuraa ,ss,  óó  BBrr iasasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,, 
IIlluummii anna oddo  aoao  solsol  dodo  NNoo ovvo  MMuu dnnd !oo!

DDo o qq euue  a a tt reerrraa  mm iaais s gagarrrrii adda
TTeueus s rriiss noon ohho ,ss,  lliinndd soos  cc maam oppos s tt mêêm  mm iaais s fflloorr ;eses; 

““NNoo ossssos s bobo qssq euues s tt mêêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NN sosossa a vivi adda””  nno o tt ueeu  seiseio o ““mm iaais s amam roor ”eses”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amam daadaa,,  IIdd lool taatrraa adda,,  SSalal !veve!  SSaallveve!!

BBrr iasasill,,  dede  aammoorr  eteteerr onno  sesejja a ssíímm obbolloo
OO  ll bááb raaro o qq euue  ostosteennttaas s esesttrr leel daadoo,,

EE  didi agga  oo  veverrdd -ee-lloo ruuroo  dede tsstaa  ffll mââm luulaa
PPazaz  nono  ff tuut ruuroo  ee  ggll róóriia a nno o pp sasass daad .oo.

MMaa ,ss,  sese  eerrgg euues s dda a jjuu tsstiiçça a a a ccllavava a ffoorrtt ,ee, 
VV reerás ás qq euue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à ll tuutaa,, 

NNeemm  tteemmee,,  ququ meem  ttee  aa oddorr ,aa,  aa  pprróó rppriiaa  mm roorttee!!

TTeerrrra a adadoorr daadaa  EEntntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉs s tt ,uu,  BBrraa issill,,  ÓÓ  PP táátrriiaa  aammaa adda!!

DDoos s ffiill ohhos s dd tesestee  ss loolo o éés s mmããe e gg neenttiill,, 
PPááttrriiaa  amam daadaa,,  

BBrraa issill!!

HH DINO INO DEE MM AATT OO GRO GROSSSSOO

HINHIN EO DO DE CUCU AIIABBÁÁ

DDoos s tt ueeus s bbrr vaavos os aa  glglóórriia a sese  exex appa dnndee 
DDe e DD uoourraa oddos s atatéé  CCoorruummbb ,áá,

OO  ouourroo  dede -uu-ttee  rree onnommee  ttããoo  ggrraa dnndee,, 
PPoror méém  mm iaais s nono osssso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuu evve,,  pp iooi ,ss,  nono assssas s jjuurraas s sosollee enness 
DDe e ff zaaz reermm soos  eemm  pp zaaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroo rggree osssso  iimm roorttaall  cocommoo  a a ffêê innixx 
Quue e aaiinn adda  ttiimmbbrraa  o o tt ueeu  nonobbrre e bbrraa osãsão!!Q

SSalal evve,,  tt reerrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,, 
QQ euue  soso hnnh raara a MMoorreeiirraa  CCaabbrr laal!!

CC ohho avva  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodo snns  oo  tt oesesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanatt laal!!

HHéé evvea a ffiinnaa,,  eerr avva--mmaatte e pprree iccioo assa,, 
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rrii scocos  ffll roorõõee ;ss; 
EE  dda a ff uaaunna a ee  ddaa  ffll roora a o o íínn iddio o gg zooz ,aa, 

AA  oopp luul nêên icciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõõ .eses.

OO  didiaammaa tnnte e ss roorrrii  nanas s ggrr puupiiaarraass
DDoos s tt ueeus s rriios os qq euue  jjoorrrraamm,,  a a fflluu .xx.

AA  hh luul ahha  brbr naanca ca ddaas s áágg auuas s tt oãão  clclaarraa ,ss, 
EEmm  caca ascscatt saas  ddee  ffoorr açça  e e dde e lluu !zz!

SSaallvv ,ee,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  tt reerrra a ddo o oo ruuroo,, 
QQuue e soso hnnh raara a MMoorreeiirra a CC baabrraall!!

CC ohho avva  oo  cécéu u dd soos  seseuus s dodonns s o o tt sees uoourroo 
SSoo rbbre e ttii,,  bb leelaa  tt reerrra a nn taataall!!

B

TTererrra a nn iooiva va ddoo  SSooll!!  LLiinn adda  tt reerrraa!!
AA  qq euuemm  ll ,áá,  dodo  tt ueeu  céucéu  tt doodo o aa uzzull,, 

Beeiijj ,aa,  aarr eddennttee,,  o o aa tsstrro o ll uoourroo,,  nna a seserrrraa 
EE  aa ebbe çnnç aooa  o o CCrr zuuz ieeirroo  ddo o SSuull!!

V

NNoo  tteeuu  rveverddee  ppllaann laalttoo  sees mcacam appadd ,oo, 
EE  nnosos  tteeusus  pp naantt naanaaiiss  occommoo  oo  mmaarr,, 
Viiveve  lsosolttoo  aaosos  mmiillhhõõ ,eses,  oo  tteeuu  gg daadoo,, 
EEmm  mmiimm soosasas  pp saastt gaag neenss  essemm  pp raar!!

SS laalvv ,ee,  tt reerrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurr ,oo, 
QQuuee  sosonn ahharraa  MM roor ieeirra a CC baabrraall!!

CChh aovova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s dd noons s oo  ttee usosourroo 
SS boobrree  ttii,,  bb leela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLii immittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sese pmmprree  eemm  fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroo osssso,,NNoo osssso  bbeerçorço  gglloorriioo osso  ee  ggeennttiill!!

EEiiss  aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaass  ffaaiissccaannttees,s, 
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrrooss  nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeii arranntteess

CCoonnqquuii tsstoouu  aaoo  ffeerorozz  PPaaiiaagguuáá !ss!

SSaall evve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoo avva  oo  cécéuu  ddooss  seseuuss  ddoonnss  oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiill avva

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FF arranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisi acca  ddoo  mmaaeestst orro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffii icciaallii azzaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisi acca  ddee  LLuuiizz  CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSill avva  

CCuuiiababáá,,  éés s nono osssso  ee ancncannttoo 
TTeeu u cc uééu  dada  fféé  tt meem  aa  cocorr 
DDaa  aa ruuroorraa  o o llii dnndo o rr buub roor;; 
TTee snns  estesteellííff reero o mmaannttoo..

CC iuui baab ,áá,  éés s rriicca a dde e ouourroo;; 
ÉÉs s ddo o SSeenn ohhorr  BBomom  JesJes ;usus; 
DDoo  EEssttaadd ,oo,  a a CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so tt sees uoourroo..

RRee ncecenddes es qq auuall  uumm  rroo assall,, 
EE tnnteerr enne ecces s cocorr çaaç eõõe ,ss, 

EErrgguues es aa  DDee suus  oorraa õççõ ,eses, 
PPaarraa  venven eccerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabb ,áá,  ésés  rrii acca  ddee  ouourroo;; 
ÉÉs s dodo  SSenenhh roor  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EEststaa oddo,,  a a CCiidadadd -ee-lluu ;zz; 
ÉÉss,,  eennffiimm,,  nono osssso  ttee ossouurr .oo.

É

TTeenns s bebellee azza  ss meem  rriivavall 
CC luulttuuaas s semsem rppre e oo  vv laal roor 
DDo o bbrraavo vo dd cesesc boobrriiddoorr 

PPasas acocoall  MM rooreeiirra a CC baabrr laal..

CCuuiiaa ábbá,,  ésés  rrii acca  dde e oouurr ;oo; 
És s ddo o SS neen ohhorr  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EE tsst daad ,oo,  aa  CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so ttee usosourroo..


